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INTRODUÇÃO

a solução para o seu concurso!

Editora

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊNE-
ROS VARIADOS. 

 
Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos tex-

tos literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações 
do que tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre 
intenções de outros personagens. É um recurso usado para apro-
fundar os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando 
captado pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo 
comédia, visto que um personagem é posto em situações que ge-
ram conflitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência 
do todo da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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LÍNGUA INGLESA

COMPREENSÃO DE TEXTOS ESCRITOS EM LÍNGUA INGLE-
SA: IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS, EXPLÍCITAS E IM-
PLÍCITAS, RELAÇÕES INTRATEXTUAIS E INTERTEXTUAIS

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 

assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias especí-
ficas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um 
detalhe específico. Praticamos o scanning diariamente para encon-
trarmos um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para 
ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas 
línguas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “ví-
rus” é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença 
é que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.  

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

INTERTEXTUALIDADE

Intertextualidade é um fenômeno presente em todas as formas 
de comunicação humana e refere-se à relação entre textos atuais e 
aqueles que já foram produzidos anteriormente. Na língua inglesa, 
a intertextualidade pode ocorrer de diversas formas, por meio de 
citações, alusões, paródias e referências a obras literárias, filmes, 
músicas e outros elementos culturais.

— Citações
Uma das formas mais comuns de intertextualidade em inglês 

é por meio de citações. As citações são trechos de textos originais 
que são incorporados em um novo texto. Por exemplo, em um en-
saio sobre o poema “The Waste Land” de T.S. Eliot, o autor pode 
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citar um trecho do poema para ilustrar seu argumento. As citações 
podem ser diretas ou indiretas e devem ser acompanhadas de refe-
rências bibliográficas para evitar plágio.

— Alusões
As alusões são referências sutis a obras literárias, filmes, músi-

cas ou outras formas de arte. Em inglês, é comum fazer alusões a 
obras clássicas da literatura, como Shakespeare, Dickens e Jane Aus-
ten. Por exemplo, em um romance contemporâneo, o autor pode 
fazer uma alusão à cena da varanda em “Romeu e Julieta” para criar 
uma conexão emocional entre os personagens.

— Paródias
As paródias são uma forma de intertextualidade em que um 

texto é imitado ou satirizado. Em inglês, a paródia é um elemento 
comum na cultura popular, especialmente em filmes, programas de 
TV e música. Por exemplo, a série de TV “Family Guy” é conhecida 
por fazer paródias de filmes famosos, como “Star Wars” e “Indiana 
Jones”.

— Referências culturais
As referências culturais são elementos que fazem parte do con-

texto cultural de uma determinada época ou lugar e que podem ser 
usados em um texto para criar conexões com o leitor. Em inglês, as 
referências culturais podem incluir gírias, expressões idiomáticas, 
memes da internet e outros elementos que são comuns em deter-
minados grupos sociais. Por exemplo, em um texto sobre a cultura 
jovem americana, o autor pode fazer referência a músicas de hip-
-hop ou ao uso de smartphones.

Em suma, a intertextualidade é um elemento fundamental 
da comunicação em língua inglesa, permitindo que os escritores e 
falantes criem conexões com outros textos e elementos culturais 
para enriquecer a mensagem transmitida. A compreensão da inter-
textualidade é importante para o desenvolvimento da habilidade 
linguística e para a apreciação da literatura e da cultura anglo-saxã.

ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA COMPREENSÃO 
DE CONTEÚDOS SEMÂNTICOS. 

Dentre os muitos tópicos gramaticais da língua inglesa, alguns 
se fazem primordiais para a compreensão textual e a contextuali-
zação da comunicação no idioma. Os tempos verbais são as princi-
pais gramáticas a serem estudadas para uma melhor compreensão 
do idioma por completo. Ao realizar a interpretação de um texto, 
deve-se levar o tempo verbal em consideração para que se possa 
contextualizar o momento ao qual a fala se refere. Confira a seguir.

Simple present
O simple present ou o presente simples é marcado por dois 

verbos auxiliares específicos DO e DOES. A conjugação verbal no 
tempo presente da língua inglesa é simples e se divide entre grupos 
de sujeitos. No infinitivo, ou seja, quando terminados em “ar”, “er”, 
“ir” no português, o verbo leva “to” em inglês, veja a seguir.

• Comer – to eat
• Beber – to drink
• Andar – to walk

Todos os verbos no presente mantêm uma conjugação básica, 
muito mais simples que a do português para cada sujeito. Basta re-
tirar o “to” do infinitivo para serem conjugados com os sujeitos I, 
you, we, they e you (plural). Veja:

• I eat – Eu como
• You eat – Você come/ Tu comes
• We eat – Nós comemos
• They eat – Eles comem
• You eat – Vocês comem/ Vós comeis

No caso dos pronomes na terceira pessoa (he, she e it), acres-
centa-se ao verbo o s conjuga-los adequadamente no tempo pre-
sente; para saber quando usar casa partícula, é necessário atentar-
-se ao final de cada verbo. Veja:

• She speaks Spanish.
• My brother enjoys watching movies.
• Anne visits her family on weekends

A grande maioria dos verbos recebem a terminação em s no 
inglês, em especial os terminados em sons consonantais de p, t, k 
ou f ou sons vogais. Mas encontramos algumas exceções também 
em que devemos acresentar es ou ies ao final do verbo, no caso de 
verbos terminados em y, em ch, em sh, em x, em s ou em z.

Em verbos a terminação consoante + y, acrescenta-se o “ies”. 
Confira alguns exemplos de verbos que se encaixam nesta regra.

• To study – She studies math. (Ela estuda matemática)
• To try – He tries to practice sports. (Ele tenta praticar espor-

tes)
• To fry – John fries potatoes in oil. (John frita batatas no óleo)
• To copy – Lucy copies the text. (Lucy copia o texto)
• To reply – He replies with a text. (Ele responde com uma men-

sagem)

Há, porém, uma exceção para a regra do “y”. Em verbos que 
seguem a ordem de consoante, vogal e consoante (cvc) em sua ter-
minação, acrescenta-se apenas o “s”. Confira:

• To play - She plays the guitar. (Ela toca violão)
• To stay – It stays there (Fica lá)
• To enjoy – He enjoys playing the piano. (Ele gosta de tocar o 

violão)
Verbos terminados em ch, sh, s, z ou x, terminam “es”. Observe:
• To touch – He touches his nose. (Ele toca seu nariz)
• To press – Mary presses the button. (Maria aperta o botão)
• To buzz – The noise buzzes across the room. (O barulho zum-

be pela sala)
• To crash – The bus crashes against the wall (O ônibus bate 

contra o muro)
• To fix – The man fixes the sink. (O homem conserta a pia)

Observe que apenas no caso dos pronomes em terceira pes-
soa (he, she, it), o verbo se modificou. Nos demais sujeitos o verbo 
mantem sua forma original do infinitivo.

Há ainda o uso dos verbos auxiliares DO e DOES em frases 
negativas e interrogativas no presente simples do inglês. E, assim 
como a conjugação verbal, os auxiliares são divididos em dois gru-
pos de acordo com os sujeitos:

• DO para I, You, We, They e You (plural).
• DOES para He, She e It.
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Na negativa, o verbo auxiliar do ou does é somado ao not (não), 
podendo sofrer uma contração, comum da linguagem informal.

• Do not = don’t
• Does not = doesn’t

Sendo assim, no presente acrescentam-se estes auxiliares ao 
modo negativo para formular uma frase negativa. O verbo que o 
segue, porém, retorna ao seu estado primário (infinitivo sem “to”) 
em todos os casos quando as frases estão na forma negativa. Veja:

• You do not enjoy this song. / You don’t enjoy this song
(Você não gosta desta canção)
• She does not understand English / She doesn’t understand 

English.
(Ela não entende inglês)

Em frases interrogativas os verbos auxiliares do presente são 
postos no início da frase e o verbo retorna para seu estado infinitivo 
sem o “to”. Confira:

• Do you enjoy watching TV? (Você gosta de assistir TV?)
• Do Anna and Joe undertand the text? (Anna e John entendem 

o texto?)
• Does she work at a store? (Ela trabalha em uma loja?)
• Does Matt speak Mandarin? (Matt fala mandarim?)
E assim formamos as bases das estruturas do tempo presente 

na língua inglesa.

Simple past
O passado simples no inglês segue uma estrutura ainda mais 

simplificada do que o próprio presente simples. O auxiliar DID é res-
ponsável por formular frases negativas e interrogativas. E os verbos 
são divididos entre verbos regulares e irregulares.

Verbos regulares
Os verbos regulares da língua inglesa possuem uma termina-

ção padrão -ED. No tempo passado, todas as regras se aplicam a 
todos os sujeitos, sem diferenciação.

• She loved the movie.
• We learned a new lamguage.
• Joseph cooked a tasty dish.
Verbos irregulares
Os verbos irregulares possuem variações diversas e não se-

guem uma regra. São, portanto, um tema que precisa de mais aten-
ção e estudo para que a memorização seja efetiva. O uso cotidiano 
dos verbos pode auxiliar a aprender sua forma no passado, quando 
verbo irregular. Confira a seguir uma tabela de verbos irregulares 
em inglês.

INFINITIVO PASSADO 
SIMPLES SIGNIFICADO

to arise arose erguer, levantar
to awake awoke acordar, despertar

to be was / were ser, estar, ficar
to bear bore suportar, aguentar

to beat beat bater, espancar, superar, vibrar, 
palpitar

to become became tornar-se
to begin began começar, iniciar

to bend bent curvar, entortar, franzir, dirigir, 
desistir

to bet bet apostar

to bid bade oferecer, convidar, ordenar, dese-
jar, leiloar

to bind bound atar, amarrar, obrigar
to bite bit morder, engolir a isca

to bleed bled sangrar, perder sangue;
to blow blew soprar, assobiar, fazer soar
to break broke quebrar, romper, violar

to breed bred procriar, gerar, fazer criação, edu-
car, ensinar

to buy bought comprar

to cast cast arremessar, jogar, derrubar, 
moldar

to catch caught pegar, capturar, entender, adquirir
to choose chose escolher, selecionar, preferir

to cling clung pegar-se, unir-se, aderir
to clothe clothed vestir, cobrir
to come came vir, chegar
to cost cost custar

to creep crept engatinhar, arrastar-se no chão, 
andar de rasto

to crow crew cacarejar

to cut cut cortar, partir, reduzir, recortar, 
castrar

to deal dealt dar, distribuir, repartir, dividir, 
espalhar, negociar

to dig dug cavar, escavar
to do did fazer

to draw drew desenhar, extrair, sair
to drink drank beber
to drive drove dirigir, guiar
to eat ate comer

to fall fell cair, desaguar, abater-se, decres-
cer, diminuir

to feed fed alimentar, nutrir
to feel felt sentir, notar
to fight fought lutar, brigar
to find found achar, encontrar
to flee fled fugir, escapar, evitar, correr
to fling flung lançar, arremessar
to fly flew voar

to forbid forbade proibir
to forget forgot esquecer(-se)
to forgive forgave perdoar
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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO

ANÁLISE, COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PRO-
JETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

A pesquisa e a inovação são essenciais para o desenvolvimento 
tecnológico e ao avanço civilizatório, desde a descoberta de novos 
medicamentos até a criação de novas formas de energia e confi-
guram-se, dentro do cenário mundial contemporâneo, elementos 
fundamentais para o crescimento econômico, para a geração de 
emprego e renda e para a democratização de oportunidades.

Além disso,  através de seus métodos e instrumentos,  a ciência 
permite que analisemos o mundo à nossa volta, ampliando  nossa 
percepção. Também, propiciam aos jovens, explorar suas ideias e 
potenciais nas incubadoras tecnológicas e nos projetos de pesquisa.

Assim, podemos definir a tecnologia como um conjunto de 
recursos modernos desenvolvidos para aperfeiçoar, automatizar e 
digitalizar operações e serviços. Enquanto que a inovação pode ser 
entendida como o desenvolvimento de algo novo, que introduz no-
vas ideias.

Desse modo, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
através do  Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SNCTI) analisa, coordena e acompanha os projetos de pesquisa e 
desenvolvimento que acontecem pelo país, zelando pela excelência 
científica e tecnológica, pela consolidação da indústria inovadora 
e pela capacidade de enfrentar com conhecimento os desafios im-
postos à sociedade.

Em relação ao SNCTI, seu papel está relacionado ao fortaleci-
mento dos meios disponíveis para incentivo dos processos de pro-
dução de conhecimento e de inovação como estratégia para promo-
ver o desenvolvimento sustentável de localidades, regiões e nações, 
levando em conta a necessidade de posicionar o Brasil como um 
país competitivo, envolvendo diversos agentes, como atores políti-
cos, que definem diretrizes e políticas; agências de fomento  (CAPES 
e CNPq, por exemplo), responsáveis por financiar projetos e pesqui-
sas; e operadores de Ciência, Tecnologia e Inovação, que executam 
atividades de pesquisa e desenvolvimento.

QUESTÕES DA ATUALIDADE SOBRE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

— Introdução
O desenvolvimento tecnológico acontece de forma muito rápi-

da, sendo possível percebermos que as inovações impactam o coti-
diano das sociedades constantemente, levando não só a mudanças 
no padrão de vida das pessoas, mas também, nos despertando à 
reflexão sobre questões éticas na forma como tais novidades são 
incorporadas ao nosso cotidiano.

— Educação
A área da educação tem experimentado novas formas de se 

realizar, especialmente, frente aos ambientes virtuais que introdu-
ziram os jovens em um novo mundo de informação e comunicação, 
provocando a diminuição do interesse pela escola tradicional. 

Aos jovens foi revelado um mundo que proporciona acesso 
fácil à informação, interação com a diversidade e com questões 
sociais, levando a questionamentos sobre o modo engessado da 
escola como conhecemos. Por isso,  o desenvolvimento do pro-
tagonismo estudantil, onde o aluno assume maior participação e 
responsabilidade sobre seu processo de aprendizagem, através do 
uso de metodologias ativas e tecnologia e modificando o papel do 
professor, de detentor do conhecimento para uma posição de me-
diador/ orientador. 

Outra questão primordial, refere-se às mudanças necessárias 
no sentido de melhorar a performance dos alunos brasileiros em 
relação à interpretação,  escrita  e raciocínio lógico.

Da mesma forma, a necessidade de uma educação mais in-
clusiva e antirracista se fez necessária,  abraçando e respeitando a 
diversidade presente nas sociedades contemporâneas, provocando 
mudanças significativas na abordagem dos conteúdos.

Não podemos deixar de citar a inteligência artificial que através 
de aplicativos, como por exemplo, o Chat GPT, apresenta a capaci-
dade de criar textos sobre qualquer assunto, além da geração de 
vídeos usando imagem e fala de pessoas, as quais jamais partici-
param de tais gravações, levantando questões éticas importantes 
sobre o uso dessa tecnologia e sua regulamentação.

— Ciência, tecnologia e inovação
No campo da ciência, tecnologia e inovação, devido à urgência 

da questão climática, o foco tem se concentrado no uso e desenvol-
vimento de novos tipos de energia limpa, em substituição gradual à 
queima dos combustíveis fósseis.

Também podemos destacar as áreas de biotecnologia e astro-
nomia.

Na biotecnologia,  o avanço de novas técnicas de manipulação 
do DNA abriram perspectivas para a cura de doenças hereditárias 
e do câncer.

Na astronomia, o telescópio James Webb vem revolucionan-
do a área, trazendo imagens com uma precisão e resolução jamais 
vistas, permitindo a compreensão sobre as transformações pelas 
quais o universo passa, possibilitando um maior entendimento so-
bre sua dinâmica através do tempo.

 
— Conclusão
A necessidade de resolver problemas fundamentais de nossa 

sociedade, como a questão ambiental, a cura de doenças, o au-
mento na geração de emprego e renda, bem como a democrati-
zação de oportunidades acelera o desenvolvimento tecnológico e 
científico, na busca por novas formas de equacionarmos melhor o 
modo como vivemos e nos relacionamos com o planeta. No entan-
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to, essas transformações fazem com que surjam  outros desafios a 
serem superados, trazendo uma nova gama de problemas a serem 
solucionados.

POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO E INCENTIVOS EM EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO VIGENTES NO 
PAÍS

— Introdução
A ciência, a tecnologia e a inovação são fundamentais para o 

avanço da sociedade. A ciência permite à humanidade compreen-
der um pouco mais sobre a natureza, além de buscar uma melhor 
qualidade de vida através da descoberta da cura de muitas doenças, 
por exemplo. A tecnologia é fundamental para transformar realida-
des. Através do desenvolvimento tecnológico, novos tipos de rela-
ções foram estabelecidas entre pessoas e empresas, criando novas 
formas de empregabilidade, trabalho e geração de renda. A ativi-
dade econômica se transforma, torna-se mais democrática e mais 
produtiva, além da utilização de novas técnicas, materiais e ener-
gias, menos agressivas ao meio ambiente. Em relação à inovação, o  
investimento nessa área melhora a competitividade de empresas e 
de países. Com empresas mais inovadoras, países como o Brasil po-
dem reduzir a distância tecnológica em relação aos países líderes do 
mercado global, aumentando assim a geração interna de riqueza.

Por isso,  as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
científico e tecnológico são tão importantes para o desenvolvimen-
to do Brasil, para que cada vez mais torne-se competitivo no cená-
rio internacional, abrindo novos mercados para nossos produtos, 
além de tornar-se atrativo para investimentos externos, como por 
exemplo, na utilização de energia limpa. Assim, os objetivos dessas 
políticas tratam da criação de um ambiente favorável à inovação no 
país e da ampliação da capacidade de inovação e expansão da base 
científica e tecnológica nacional.

— Políticas públicas
As políticas públicas voltadas à ciência e tecnologia baseiam se 

na criação de leis como:
– A Lei de Propriedade Industrial que garante a exclusividade 

de uso e a exploração econômica da propriedade industrial, um 
bem imaterial das empresas, composto pela marca, as invenções, 
os modelos de utilidade e o desenho industrial. (Lei 9279 de 1996).

– A Lei de Cultivares que protege a propriedade intelectual no 
campo do melhoramento vegetal, com reflexos em instituições de 
pesquisa agropecuária e no setor de produção de sementes (Lei 
9456 de 1997).

– A Lei do Software que protege a propriedade intelectual 
de programas de computador e sua comercialização (Lei 9609 de 
1998).

– A Lei da Biossegurança que estabelece normas de segurança 
e mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam organis-
mos geneticamente modificados e seus derivados (Lei 11105 de 
2005).

– A criação da CTPetro que estabelece a política energética 
nacional e as atividades relativas ao monopólio do petróleo, além 
de instituir o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo.

A política pública de incentivo à inovação baseia-se no incenti-
vo fiscal garantido pela Lei do Bem (Lei 11196 de 2005) que garan-
te apoio financeiro indireto que acontece através da renúncia de 
parte da arrecadação fiscal feita pelo governo federal em favor das 
empresas que comprovem ter investido em inovação tecnológica.

Na área da educação, as políticas públicas correspondem às 
medidas tomadas no âmbito governamental com foco no desenvol-
vimento do sistema pedagógico em todos os seus níveis, além de 
garantir o acesso de crianças e jovens aos sistemas de ensino, bem 
como sua permanência. Podemos citar a LDB - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei 9394 de 1996), que estabelece as 
diretrizes gerais da educação brasileira.

— Conclusão
Por tudo o que tratamos aqui, fica clara a importância de políti-

cas públicas voltadas ao desenvolvimento da educação, da ciência e 
da tecnologia, bem como o incentivo à inovação para o crescimento 
econômico brasileiro e para a modernização de produtos e serviços 
que visem a melhoria da qualidade de vida das pessoas e a diminui-
ção do impacto da atividade humana para o meio ambiente. 

A educação tem a função de formar cidadãos para o mercado 
de trabalho que se transforma constantemente, exigindo cada vez 
mais o conhecimento tecnológico, a capacitação intelectual, além 
da atuação destes para a melhoria constante da sociedade.

 DIMENSÕES POLÍTICA, SOCIAL, ECONÔMICA, EPISTEMO-
LÓGICA DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INOVAÇÃO

A promoção das áreas de educação, ciência, tecnologia e ino-
vação transforma a realidade da sociedade em todos as suas di-
mensões, seja política, social, econômica ou epistemológica porque 
revoluciona o modo como as relações sociais se estabelecem, trans-
formando o emprego e o trabalho, hábitos e criando a necessidade 
de novas formas de regulação frente a perspectiva contemporânea 
diversa e inclusiva, cuja velocidade de comunicação e informação, 
bem como o desenvolvimento tecnológico, geraram muitas facilida-
des, mas também muitas questões éticas. 

Cabe à educação, preparar cidadãos aptos a viver nesse novo 
mundo de possibilidades e cientes da importância de seu papel en-
quanto ser social, na busca pela promoção da qualidade de vida da 
coletividade.

Nesse sentido,  a ciência, a tecnologia e a inovação são ins-
trumentos fundamentais para o desenvolvimento, o crescimento 
econômico, a geração de emprego, de renda e a democratização 
de oportunidades, trazendo inúmeras vantagens relacionadas à 
facilidade na comunicação, à melhoria na qualidade de vida e o 
aumento da produtividade. Porém, pode impactar negativamente, 
aumentando a dependência digital, a disseminação de informações 
falsas e a ameaça à privacidade das pessoas.

No campo da inovação, esta não se baseia apenas no desen-
volvimento de novos produtos, também gera novos modelos de ne-
gócios, oferece novos serviços e melhora os processos para tornar 
mais fácil a vida das pessoas,  através de soluções para os proble-
mas socioambientais dos grandes centros urbanos, tais como ali-
mentação, transporte, habitação e energia, potencializando esses 
centros e seus recursos para desenvolver as comunidades de forma  
sustentável.
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No que se refere à educação, não se pode esquecer da intrín-
seca relação dela com a ciência, uma vez que é através da educação 
que o conhecimento expandido é transmitido às pessoas.

Com isso, faz-se importante  destacar o uso da tecnologia na 
educação, capaz de estimular a criatividade, o raciocínio lógico, a 
colaboração, a capacidade de pesquisa e outras competências im-
portantes para o mundo contemporâneo, para entender as tendên-
cias e desenvolver as habilidades para o futuro, além de permitir 
a maior aproximação maior entre a escola e as famílias, gerando 
uma relação de maior de confiança. Com as rotinas cada vez mais 
atribuladas, a existência de ferramentas eficientes de comunicação 
asseguram a troca contínua de informações.

Concluímos então, que conhecimento científico nos permite 
resolver problemas, tomar decisões e desenvolver novas aplicações 
de tecnologias, visando melhorar a qualidade de vida das socieda-
des e a relação da humanidade com o planeta, impactando de for-
ma definitiva nas realidades das pessoas, necessitando de legisla-
ção e regulação ética que garanta os direitos individuais e coletivos, 
de forma inclusiva e respeitosa à diversidade.

 CRITÉRIOS, MECANISMOS E PROCEDIMENTOS DE FOMEN-
TO À EDUCAÇÃO, À CIÊNCIA, À TECNOLOGIA E À INOVA-
ÇÃO. TIPOS DE AGÊNCIAS DE FOMENTO E SUAS DIFEREN-
CIAÇÕES. MECANISMOS OPERACIONAIS DAS AGÊNCIAS 
DE FOMENTO À PESQUISA E À PÓS-GRADUAÇÃO

— Introdução
O financiamento da pesquisa no Brasil acontece através de 

diferentes sistemas e agências de fomento, ligadas direta ou in-
diretamente aos ministérios brasileiros. Tais financiamentos ins-
titucionais, por exemplo, são provenientes do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT). Algumas univer-
sidades públicas também possuem suas próprias agências, funda-
ções e fundos separados, geridos com o propósito de apoiar suas 
faculdades e estudantes na realização da pesquisa e no desenvolvi-
mento de inovações tecnológicas.  Também existe o financiamento 
da iniciativa privada, proveniente de empresas e do setor industrial.

— Agências de fomento
As agências de fomento são instituições responsáveis por esti-

mular o desenvolvimento de pesquisas e negócios, através da con-
cessão de financiamento de capital fixo e de giro. Dentre as princi-
pais agências de fomento brasileiras, podemos citar:

– Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico (CNPq)

O CNPq é  uma agência de fomento ligada ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), cujas principais atribuições 
são fomentar a pesquisa científica e tecnológica e incentivar a for-
mação de pesquisadores brasileiros,  contribuindo para o desenvol-
vimento nacional e o reconhecimento das instituições de pesquisa e 
pesquisadores brasileiros pela comunidade científica internacional, 
sendo uma de suas principais competências a promoção da inova-
ção tecnológica, além da concessão de bolsas de estudo no campo 
da pesquisa científica e tecnológica, em universidades, institutos de 
pesquisa, centros tecnológicos e de formação profissional, no Brasil 
e no exterior.

– Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Supe-
rior (Capes)

A Capes  expande e consolida a pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e doutorado) em todo o país e suas atividades incluem o 
fornecimento de bolsas de estudo e pesquisa em instituições bra-
sileiras e estrangeiras; avaliação de programas de pós-graduação; 
acesso e divulgação da produção científica e promoção da coopera-
ção científica internacional que acontece por meio de acordos bila-
terais que envolvem programas de fomento a projetos de pesquisa 
conjuntos entre brasileiros e estrangeiros. Além disso, a Capes ofe-
rece incentivos financeiros para projetos no Brasil, cujas principais 
áreas são as ciências agrárias, administração e ciências contábeis, 
biodiversidade, odontologia, engenharia, educação e ensino.

– Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (FAPs)
Os programas desenvolvidos pelas  fundações estaduais  indu-

zem e fomentam a pesquisa e a inovação científica e tecnológica, 
visando o desenvolvimento local, assim como o intercâmbio e a di-
vulgação da ciência e da tecnologia.

As FAPs são associadas ao Conselho Nacional das Fundações 
Estaduais de Amparo à Pesquisa (Confap), cujo objetivo é promo-
ver a articulação dos interesses das agências presentes em 26 dos 
27 estados da federação, sendo que apenas o Estado de Roraima 
não possui uma fundação pública de amparo à pesquisa. Dentre 
as principais FAPs do país, podemos citar a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP),  a Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ) e a Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG).

– Financiadora de Estudos e Projetos (Finep)
A Finep é uma empresa pública ligada ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (MCTI) que atua na formulação e indução do 
ambiente tecnológico brasileiro através do fomento à ciência, tec-
nologia e inovação em empresas, universidades, institutos tecnoló-
gicos e outras instituições públicas ou privadas. Além disso, existem 
programas descentralizados em conjunto com bancos regionais 
de desenvolvimento e fundações estaduais de amparo à pesquisa, 
cujos financiamentos acontecem através de subvenção econômica 
ou por meio de crédito com taxas reduzidas.

Atualmente, 15 fundos estão ativos, ligados às áreas de saúde, 
biotecnologia, agronegócio, petróleo, energia, mineral, aeronáuti-
co, espacial, transporte (terrestre e aquaviário), recursos hídricos, 
informática e ao desenvolvimento da Amazônia Legal, além de 
fundos transversais como o Fundo Verde-Amarelo, que promove a 
interação universidade-empresa e o Fundo de Infraestrutura, que 
investe na melhoria da infraestrutura das instituições de ciência e 
tecnologia (ICTs).

– Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES)

O BNDES é o principal instrumento de desenvolvimento do 
país, financiando investimentos em todos os segmentos da eco-
nomia, sendo a inovação, o desenvolvimento local e regional e o 
desenvolvimento socioambiental as principais áreas de fomento 
econômico do banco, sendo o investimento em inovação essen-
cial  para aumentar a competitividade dos negócios brasileiros, por 
meio do Fundo de Desenvolvimento Técnico-Científico (Funtec). 
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CONCEITO DE POLÍTICA PÚBLICA: RELAÇÃO ENTRE POLÍTI-
CA E POLÍTICA PÚBLICA

Relação entre Política e Política pública1

A palavra “política” faz menção a tudo que está vinculado ao 
Estado, ao governo e à administração pública com o objetivo final 
de administrar o patrimônio público e promover o bem público, isto 
é, o bem de todos.

A política é o nome que se dá para a capacidade do ser humano 
de criar diretrizes com o objetivo de organizar seu modo de vida.

Tanto a política como as políticas públicas estão relacionadas 
com o poder social, todavia a política é um conceito amplo, relacio-
nado com o poder de modo geral, e as políticas públicas correspon-
dem a soluções específicas de como manejar os assuntos públicos.

A política, também, pode ser vista como um conjunto de inte-
rações que visam atingir determinado objetivo, e neste sentido está 
em toda parte, seja na arte, nas relações de trabalho, na religião, 
no esporte etc. Podemos também entender a arte da política como 
destreza, habilidade, perícia com que se maneja assunto delicado 
ou uma atitude já estabelecida com respeito a determinados assun-
tos. Nesse sentido, também, uma questão se torna política quando 
e na medida em que se transforma em uma questão polêmica.

A política relacionada com o estudo das políticas públicas é jus-
tamente a atividade que busca, pela concentração institucional do 
poder, sanar os conflitos e estabilizar a sociedade pela ação da au-
toridade; é o processo de construção de uma ordem, que permita 
a pacifica convivência entre pessoas diferentes, com interesses par-
ticulares e que buscam a felicidade para si, condição que lhes é as-
segurada (ou pelo menos deveria ser) pela ação política do Estado.

A política possui esse sentido quando associada à ação do go-
verno, ou seja, atividade através da qual são conciliados os diferen-
tes interesses, dentro de uma participação no poder, proporcional 
à sua importância para o bem-estar e a sobrevivência de toda a co-
munidade. Política, nesse sentido, deve ser entendida como uma 
forma de governar sociedades divididas, sem o uso indevido da vio-
lência. Os pontos de vista divergentes e os vários interesses diferen-
tes são levados de uma forma ética a conciliarem-se, evitando-se o 
uso da coerção.

É dessa maneira, que, no contexto das políticas públicas, a polí-
tica deve ser entendida como um conjunto de procedimentos que 
expressam relações de poder. A política implica a possibilidade de 
se resolverem conflitos de forma pacífica.

Desse modo, a política inclui diferentes significados, mas todos 
de algum modo relacionados com posse, manutenção ou distribui-
ção do poder.

1 [ Dias, Reinaldo, e Fernanda Costa de Matos. Políticas públicas: prin-
cípios, propósitos e processos. Grupo GEN, 2012.]

As políticas públicas constituem um elemento comum da políti-
ca e das decisões do governo e da oposição. Desse modo, a política 
pode ser analisada como a busca pelo estabelecimento de políticas 
públicas sobre determinados temas, ou de influenciá-las.

Por sua vez, parte fundamental das atividades do governo se 
refere ao projeto, gestão e avaliação das políticas públicas. Como 
decorrência, o objetivo dos políticos, sejam quais forem seus inte-
resses, consiste em chegar a estabelecer políticas públicas de sua 
preferência, ou bloquear aquelas que lhes sejam inconvenientes.

Para o ato de governar, uma característica fundamental é a 
capacidade de mediar conflitos entre as pessoas. Sendo assim, o 
político deve conduzir sua gestão de forma a mediar os conflitos 
existentes na sociedade de forma a encontrar uma saída que seja 
boa para todos.

Os políticos2 são atores fundamentais no processo de políticas 
públicas. Quando estão investidos de cargos no Executivo ou no Le-
gislativo, possuem legitimidade para propor e fazer acontecer polí-
ticas públicas de grande impacto social. 

Políticas Públicas são um campo dentro do estudo da políti-
ca que analisa o governo à luz de grandes questões públicas. É um 
conjunto específico de ações do governo que irão produzir efeitos 
específicos no campo do conhecimento que busca, ao mesmo tem-
po, “colocar o governo em ação” e/ou analisar essa ação (variável 
independente) e, quando necessário, propor mudanças no rumo 
ou curso dessas ações (variável dependente). O processo de for-
mulação de política pública é aquele através do qual os governos 
traduzem seus propósitos em programas e ações, que produzirão 
resultados ou as mudanças desejadas.

Desse modo, políticas públicas são empreendimentos comple-
xos que buscam atender demandas societárias, promover valores 
civilizatórios e mitigar problemas coletivos. Elas se estruturam, em 
geral, como sistemas complexos, articulando programas de natu-
reza universal com ações redistributivas em várias áreas setoriais, 
operados por agentes em diferentes níveis federativos de governo, 
em contextos desiguais em termos de capacidade de gestão e de 
perfil socioeconômico de públicos-alvo. Requerem, assim, uso in-
tensivo de informação no processo de sua formulação e prática.

Uma política pública é uma diretriz elaborada para enfrentar 
um problema público. Possui, por sua vez, dois elementos funda-
mentais: intencionalidade pública e resposta a um problema pú-
blico; em outras palavras, a razão para o estabelecimento de uma 
política pública é o tratamento ou a resolução de um problema en-
tendido como coletivamente relevante.

Uma primeira observação importante para a compreensão do 
conceito refere-se ao fato de uma determinada política não poder 
ser considerada pública a menos que seja adotada por uma institui-
ção governamental. Entretanto, pode acontecer que uma iniciativa 
bem-sucedida oriunda da sociedade civil acabe incorporada pela 
Administração Pública e sendo por ela implementada na forma de 

2 [ Secchi, Leonardo, et al. Políticas Públicas: Conceitos, Casos Práticos, 
Questões de Concursos. (3rd edição). Cengage Learning Brasil, 2019.]
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uma política pública voltada à concretização de um determinado 
direito. Nesse caso, quando houver senão a iniciativa, pelo menos a 
chancela do Estado, a política se transforma em pública e, como tal, 
adquire algumas notas distintivas

Para ser considerada legítima, uma política pública deve de-
rivar, necessariamente, de obrigações juridicamente vinculantes, 
previstas seja na Constituição, nos documentos internacionais de 
proteção dos direitos humanos ratificados pelo Brasil ou, até mes-
mo, nas leis infraconstitucionais. Eis aí o seu fundamento de valida-
de, como não poderia deixar de ser no contexto de um Estado de 
Direito.

De outro lado, as políticas, quando são realmente públicas, são 
extensíveis a to- dos, ao menos todos que fazem parte de um de-
terminado grupo ou setor vulnerável da sociedade a justificar um 
atendimento prioritário. Outras formas de intervenção orquestra-
das pela sociedade civil – organizações não governamentais, igre-
jas, instituições privadas ou corporativas – não têm a obrigatorieda-
de de atingir a todo um setor ou a todos em geral, não possuindo, 
portanto, necessariamente, caráter universal. 

Os elementos das políticas públicas3

A proposta de conceituação de políticas públicas desenvolvida 
por Maria Paula Dallari Bucci destaca pelo menos quatro elementos 
essenciais para a configuração desta noção complexa: ação, coorde-
nação, processo e programa. 

Ação
A política pública surge toda vez que o Estado é incitado a agir: 

planejar o desenvolvimento nacional, organizar um serviço públi-
co, construir escolas, hospitais, contratar pessoal, investir recursos 
para a melhoria de determinados índices sociais etc.

 
Coordenação
As políticas públicas são compostas por “programas de ação 

governamental articulados entre si”, envolvendo a participação de 
diversos Poderes (especialmente o Legislativo e o Executivo), esfe-
ras da Federação (União, Estados e Municípios) e órgãos de governo 
(Ministérios, Secretarias, Conselhos de Direitos das mais diversas 
áreas etc.).

Para tanto, deve haver a coordenação não apenas entre os en-
tes da Federação para garantir repartição de recursos, encargos, 
responsabilidades, mas também entre outros níveis, como, por 
exemplo, entre o Estado e os particulares.

 
Processo
A concretização de uma política envolve processos de natureza 

administrativa, orçamentária, legislativa etc., razão por que, como 
dito, as políticas públicas constituem um tema que ultrapassa a es-
fera do Direito, embora com ele estejam relacionadas. 

Programa
Quando se fala em programa como elemento necessário para 

a configuração de uma política pública, o que se pretende descre-
ver é o conteúdo da ação governamental propriamente dita, o qual, 
é resultado de opções políticas concretas tomadas para a garantia 
dos mais variados direitos.

3 [ Smanio, Gianpaolo, P. e Patrícia Tuma Martins Bertolin. O Direito e 
as políticas públicas no Brasil. Grupo GEN, 2013.]

É por meio de programas específicos que se definem as prio-
ridades a serem adotadas, os destinatários de uma determinada 
política, os meios para se alcançarem os objetivos definidos, os re-
cursos para o seu financiamento, os prazos estipulados etc.

ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS

— Análise de políticas públicas
Para iniciar o estudo das políticas públicas é necessário nos per-

guntarmos como se faz a análise delas. A fim de responder a essa 
pergunta, primeiramente vamos tentar esclarecer o que é análise 
de políticas públicas. Uma definição correntemente aceita sugere 
que a Análise de Política tem como objeto os problemas com que 
se defrontam os formuladores de política (policy makers) e como 
objetivo auxiliar o seu equacionamento4.

O papel da Análise de Política é encontrar problemas onde so-
luções podem ser tentadas, ou seja, o analista deve ser capaz de 
redefinir problemas de uma forma que torne possível alguma me-
lhoria. Portanto, a Análise de Política está preocupada tanto com o 
planejamento como com a política (politics).

A Análise de Política é uma empreitada multidisciplinar que 
visa interpretar as causas e consequências da ação do governo. Em-
bora há muito tempo cientistas sociais já tivessem se interessado 
por questões relativas à atuação do governo e às políticas públicas, 
o que é novo é a escala em que elas passam a ocorrer a partir dos 
anos de 1970, e o ambiente mais receptivo que passa a existir por 
parte dos governos.

A preocupação com as políticas públicas, que dá origem ao sur-
gimento da Análise de Política, acentua-se no início da década de 
1960 e tem origem em duas vertentes:

→ as dificuldades por que passavam os formuladores de políti-
ca frente à complexidade cada vez maior dos problemas com que se 
deparavam, fato que os levou paulatinamente a buscar ajuda para a 
construção de alternativas e propostas para soluções;

→ a atenção de pesquisadores acadêmicos em ciências sociais 
(ciência política, economia, sociologia), que progressivamente pas-
saram a trabalhar com questões relacionadas às políticas públicas e 
procuraram construir e aplicar conhecimentos à resolução de pro-
blemas concretos do setor público.

Os estudos de Análise de Política são classificados em duas 
grandes categorias:

→ a análise que tem como objetivo produzir conhecimentos 
sobre o processo de elaboração política (formulação, implementa-
ção e avaliação) em si, revelando assim uma orientação predomi-
nantemente descritiva. Esta categoria corresponde, na literatura 
anglo-saxã, ao que se conhece como analysis of policy, referindo-se 
à atividade acadêmica visando, basicamente, o melhor entendi-
mento do processo político;

→ a análise destinada a auxiliar os formuladores de política, 
agregando conhecimento ao processo de elaboração de políticas, 
envolvendo-se diretamente na tomada de decisões, assumindo um 
caráter prescritivo ou propositivo. Corresponde, na literatura anglo-
-saxã, ao que se conhece como analysis for policy, referindo-se à 
atividade aplicada voltada à solução de problemas sociais.

4 Rua, Maria das Graças. Políticas públicas / Maria das Graças 
Rua. – 3. ed. rev. atua. – Florianópolis: Departamento de Ciên-
cias da Administração / UFSC; [Brasília]: CAPES: UAB, 2014.
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Na realidade, a Análise de Política pode ter por objetivo tanto 
melhorar o entendimento acerca da política e do processo políti-
co, como apresentar propostas para o aperfeiçoamento das políti-
cas públicas. Mesmo a analysis for policy, que supõe um interesse 
não (apenas) acadêmico e aplica o instrumental da administração 
visando à sua consecução, demanda a analysis of policy como etapa 
prévia. Se assim não for, e se o processo de elaboração da política 
não for entendido como um processo político, esse instrumental 
será ineficaz por ser inconsistente com o mundo real.

Ao serem elaboradas, as políticas públicas podem se basear em 
várias metodologias, dentre as quais se destacam:

→ o método racional-compreensivo, que se relaciona com a 
macropolítica e suas grandes análises do cenário político-institucio-
nal; e

→ o método incrementalista, que se liga à micropolítica e à 
busca de soluções para problemas mais imediatos e prementes.

Lindblom5 critica o modelo racional e o macroplanejamento 
político e econômico para as políticas públicas. Para ele, o método 
racional-compreensivo parte da perspectiva de que a intervenção 
de políticas públicas deve basear-se numa ampla análise dos pro-
blemas sociais que permita estabelecer metas visando atender às 
preferências mais relevantes da sociedade. Assim sendo, a tomada 
de decisões políticas e a sua implementação visariam a alcançar os 
objetivos previamente estabelecidos.

O autor entende que, nesse método, as decisões, geralmen-
te, são tomadas sem se considerar as preferências do conjunto 
dos atores. Além disso, requer o processamento de uma enorme 
quantidade de informações e muito tempo para que seja realizada a 
análise das consequências de cada uma das alternativas para a con-
secução dos objetivos. Esse método é definido por Lindblom como 
“análise política”, que exige a adequação de meios e fins.

Para o autor, no entanto, as demandas da sociedade exigem 
decisões rápidas, ou até mesmo imediatas. Daí a sua defesa do 
método incremental, na medida em que, nele, as decisões são to-
madas não segundo programas e seus objetivos previamente defi-
nidos, mas, sim, de acordo com problemas que necessitam de so-
luções imediatas.

Já no método racional-compreensivo, a análise política exige a 
adequação de meios e fins. No mundo real, porém, o imediatismo 
das decisões torna a análise muito voltada para a solução de pro-
blemas, sem se levar em consideração a racionalização das relações 
entre os meios e os fins.

Segundo Lindblom, o único critério para uma boa política públi-
ca é o do consenso possível em torno de uma solução, e isso é mais 
facilmente obtido quando se abordam questões pontuais. Pelo seu 
amplo escopo e complexidade, a análise macropolítica dificilmente 
é capaz de produzir consensos.

Assim, Lindblom propõe trabalharmos com a análise de polí-
ticas específicas, buscando soluções setoriais dos problemas. Em 
resumo, ele propõe a redução e a limitação do foco das análises, de 
maneira a identificar problemas específicos e pontuais.

5 Charles Lindblom, foi professor emérito de Economia e 
Ciência Política, ex-presidente da American Political Science 

Association e ex-presidente da Associação para Comparative 
Economic Studies. Para ele, a mudança política era, na maioria 

das circunstâncias, evolutiva e não revolucionária.

• Modelos de tomada de decisão em política pública: incre-
mental, racional e suas variantes

Existem diferentes formas de “pensar” a solução para um input 
de demanda. Uma das maneiras é o chamado “modelo incremen-
tal”; a outra é o chamado “modelo racional-compreensivo”. Existe 
uma terceira modalidade, que vai além das duas primeiras, denomi-
nada “mixedscanning” ou, numa tentativa de tradução, “exploração 
combinada”.

Em termos simplificados, o modelo incremental, que tem em 
Charles Lindblom um dos seus defensores, significa a tentativa de 
solucionar problemas de maneira gradual, sem introduzir grandes 
modificações nas situações já existentes e sem provocar rupturas 
de qualquer natureza. Ou seja, em vez de especificar objetivos e 
de avaliar que decisões podem atender a esses objetivos, os for-
muladores decidem o seu curso de ação mediante a comparação 
de algumas alternativas específicas e da estimativa de quais dessas 
alternativas enfrentam menos restrição e poderão melhor produzir 
os resultados esperados.

Assim, a melhor decisão não é aquela que maximiza os valo-
res e objetivos dos tomadores de decisão, mas aquela que oferece 
menos dificuldade e assegura o melhor acordo entre os interesses 
envolvidos. Esta forma de abordar os problemas resulta de duas 
constatações básicas:

Primeiro – por mais adequada que seja a fundamentação téc-
nica de uma alternativa, a decisão envolve relações de poder. Por 
isso, uma solução tecnicamente perfeita pode se revelar politica-
mente inviável, e vice-versa, o que significa dizer que não existem 
soluções perfeitas.

Segundo – os governos democráticos efetivamente não pos-
suem liberdade total na alocação de recursos públicos.

A experiência mostra que é impossível pensarmos a tomada 
de decisões fora de certos horizontes históricos, pois a alocação de 
recursos é um processo contínuo e situado em um dado contexto. 
Ou seja, as decisões que precisamos tomar hoje, frequentemente, 
encontram-se condicionadas e limitadas pelo comprometimento de 
recursos que ocorreram em algum momento do passado recente, 
seja pelo governo que está no poder, seja por seus antecessores.

Este fato faz com que somente pequenas parcelas de recursos 
estejam disponíveis e reduz as escolhas políticas a cursos de ação 
que só permitem mudanças marginais, incrementais. Logo, mes-
mo que a longo prazo estas decisões de pequeno alcance e essas 
pequenas mudanças cheguem a se acumular e provocar grandes 
transformações, o processo de tomada de decisão, em si próprio, li-
mita-se àquilo que é possível de ser alocado num momento preciso 
do tempo.

Esta limitação é que imprime a característica de gradualidade à 
tomada de decisões. Tipicamente, são decisões que se resumem a 
ajustes ou a medidas experimentais de curto alcance no atendimen-
to das demandas, envolvendo pequenas tentativas que admitem o 
ensaio, o erro e a correção dos rumos. Esta abordagem, denomi-
nada incrementalismo, pode ser uma importante estratégia para a 
adoção de políticas com alto potencial de conflito, ou políticas que 
implicam limitação de recursos ou de conhecimentos, de maneira a 
garantir melhores condições para sua implementação.

Por outro lado, a própria implementação pode ser prejudica-
da pelo gradualismo incrementalista. Assim, a escolha do modelo é 
sempre uma questão de estratégia.
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEI-
TOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E PRINCÍ-
PIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada 
pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os 
cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer 
tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir 
o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continental, 
prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais próprias 
da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, projetada 
desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção territorial 
e suas projeções adquiram significado político e jurídico, é preciso 
considerá-las como um local de assentamento do grupo humano 
que integra o Estado, como campo de ação do poder político e 
como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à 
sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu 
ordenamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus 
limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o poder 
constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática 
está entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em 
determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam na 
ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o 
explana como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessidades 
coletivas. O Governo pratica uma função política que implica uma 
atividade de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins da 
ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções e 
buscando sempre a unidade da soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.
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Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função 
política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 

do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 
do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é 
orientar a atuação dos agentes 

públicos para que atuem em 
nome e em prol dos interesses 

da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: NOR-
MAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; NORMAS 
PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. To-
das elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, todas as 
normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre 
elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de nor-
mas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas autoexecu-
táveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplica-
das sem a necessidade de qualquer complementação. São normas 
completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecu-
táveis dependem de complementação legislativa antes de serem 
aplicadas: são as normas incompletas, as normas programáticas 
(que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de 
estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de 
organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classifi-
cação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no Brasil 
foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três grupos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que o 
legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, que 
diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracterís-
ticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior 
regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. Isso não 
quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode exis-
tir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os seus efeitos 
de imediato, independentemente de qualquer tipo de regulamen-
tação;

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRp-
J4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF/%-

3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando 
de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua apli-
cação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas 
a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é pro-
mulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou 
restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos 

desde o momento da promulgação da Constituição, mas que po-
dem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que 
a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia contida, é 
discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissio-
nal: desde a promulgação da Constituição, todos já podem exercer 
qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá es-
tabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, 
por exemplo, a exigência de aprovação no exame da OAB como pré-
-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em ou-
tras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes com-
plete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, 
o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser exer-
citado de maneira ampla (plena); só depois da regulamentação é 
que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restri-
ções, que podem ser impostas por:

– Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de 
eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promulgação 
da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos trabalhadores 
do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo 
os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

– Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos e 
garantias fundamentais durante o estado de sítio.

– Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, 
da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo público”, o 
Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um conceito 
ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas a 
produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é promul-
gada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a 
limitações ou restrições). 
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3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de eficá-
cia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de 
greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o di-
reito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, faz-se 
necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. Assim, en-
quanto não editada essa norma, o direito não pode ser usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as se-
guintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de complemen-
tação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promulgação 
do texto constitucional não é suficiente para que possam produzir 
todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de eficácia res-
trito quando da promulgação da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos os 

seus efeitos desde o momento em que a Constituição é promulga-
da. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas de-
pendem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu al-
cance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organiza-
tivos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e organizar 
as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previstos na Consti-
tuição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, segundo o qual 
“a lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organizati-
vos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma obri-
gação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas (quando 
estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, §3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tri-
bunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, des-
de a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

– efeito negativo;
– efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições ante-
riores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores que 
se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale desta-
car que as normas de eficácia limitada servem de parâmetro para o 
controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação de 
que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob pena de 
haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida por meio 
de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta na 
obrigação de que o Poder Público concretize as normas programá-
ticas previstas no texto constitucional. A Constituição não pode ser 
uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais devem re-
fletir a realidade político-social do Estado e as políticas públicas de-
vem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Constituinte Originário.

Classificação das Normas Constitucionais

– Normas Constitucionais de Eficácia Plena
Possuem aplicabilidade imediata, direta e integral.

– Normas Constitucionais de Eficácia Contida
Possuem aplicabilidade imediata, direta, mas não integral.

– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de 
Princípios Institutivos

Possuem aplicabilidade indireta, dependem de lei posterior 
para dar corpo a institutos jurídicos e aos órgãos ou entidades do 
Estado, previstos na Constituição.

– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de 
Princípios Programáticos

Possuem aplicabilidade indireta, estabelecem programas, me-
tas, objetivos a serem desenvolvidos pelo Estado, típicas das Cons-
tituições dirigentes.

– Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta
Não podem ser abolidas nem mesmo por emenda à Constitui-

ção Federal.

– Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida
Possuem aplicabilidade esgotada.
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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

ÉTICA E MORAL. 

Os conceitos fundamentais da existência humana são ética, 
moraÉtica é uma palavra de origem grega “ethos” que significa ca-
ráter. Sendo assim, diferentes filósofos tentaram conceituar o ter-
mo ética:

Sócrates ligava-o à felicidade de tal sorte que afirmava que a 
ética conduzia à felicidade, uma vez que o seu objetivo era prepa-
rar o homem para o autoconhecimento, conhecimento esse que 
constitui a base do agir ético. A ética socrática prevê a submissão 
do homem e da sua ética individual à ética coletiva que pode ser 
traduzida como a obediência às leis.

Para Platão a ética está intimamente ligada ao conhecimento 
dado que somente se pode agir com ética quando se conhece todos 
os elementos que caracterizam determinada situação posto que so-
mente assim, poderá o homem alcançar a justiça.

Para José Renato Nalini“ética é a ciência do comportamento 
moral dos homens em sociedade.É uma ciência, pois tem objeto 
próprio, leis próprias e método próprio, na singela identificação 
do caráter científico de um determinado ramo do conhecimento. 
O objeto da Ética é a moral. A moral é um dos aspectos do com-
portamento humano. A expressão moral deriva da palavra romana 
mores, com o sentido de costumes, conjunto de normas adquiridas 
pelo hábito reiterado de sua prática.1

Com exatidão maior, o objeto da ética é a moralidade positiva, 
ou seja, “o conjunto de regras de comportamento e formas de vida 
por meio das quais tende o homem a realizar o valor do bem”. A dis-
tinção conceitual não elimina o uso corrente das duas expressões 
como intercambiáveis. A origem etimológica de Ética é o vocábulo 
grego “ethos”, a significar “morada”, “lugar onde se habita”. Mas 
também quer dizer “modo de ser” ou “caráter”. Esse “modo de ser” 
é a aquisição de características resultantes da nossa forma de vida. 
A reiteração de certos hábitos nos faz virtuosos ou viciados. Dessa 
forma, “o ethos é o caráter impresso na alma por hábito”

1 [ NALINI, José Renato. Conceito de Ética. Disponível em: www.aure-
liano.com.br/downloads/conceito_etica_nalini.doc.] 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
[ ADOLFO SÁNCHEZ V ÁZQUEZ, Ética, p. 12. Para o autor, Ética seria a 

teoria ou ciência do comportamento moral dos homens em socieda-
de.] 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
[ Ciência, recorda MIGUEL REALE, é termo que “pode ser tomado em 
duas acepções fundamentais distintas: a) como ‘todo conjunto de co-
nhecimentos ordenados coerentemente segundo princípios’; b) como 

‘todo conjunto de conhecimentos dotados de certeza por se fundar em 
relações objetivas, confirmadas por métodos de verificação definida, 

suscetível de levar quantos os cultivam a conclusões ou resultados 
concordantes’” (Fílosofia do direito, p. 73, ao citar o Vocabulaire de Ia 

phílosophie, de LALANDE). ] 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

[ EDUARDO GARCÍA MÁYNEZ, Ética - Ética empírica. Ética de bens. 
Ética formal. Ética valorativa, p. 12. ]

ÉTICA

Ethos (grego): caráter, morada do ser;

Disciplina filosófica (parte da filosofia);

Os fundamentos da moralidade e princípios ideais da ação 
humana;

Ponderação da ação, intenção e circunstâncias sob o manto 
da liberdade;

Teórica, universal (geral), especulativa, investigativa;

Fornece os critérios para eleição da melhor conduta.

Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se a Moral 

e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas parte dela. 
Neste sentido, moral vem do grego Mos ou Morus, referindo-se ex-
clusivamente ao regramento que determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela Moral 
ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente porque enquan-
to a Moral é entendida como a prática, como a realização efetiva 
e cotidiana dos valores; a Ética é entendida como uma “filosofia 
moral”, ou seja, como a reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética 
é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 

valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real distin-
ção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético envol-
viam essencialmente as noções de virtude e de justiça, constituindo 
esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, na Grécia antiga, 
berço do pensamento filosófico, embora com variações de aborda-
gem, o conceito de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso ele 
se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coação (es-
pécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma lei ética 
não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar alguém não 
torna a matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale2: “No plano 
das normas éticas, a contradição dos fatos não anula a validez dos 
preceitos: ao contrário, exatamente porque a normatividade não se 
compreende sem fins de validez objetiva e estes têm sua fonte na 
liberdade espiritual, os insucessos e as violações das normas con-
duzem à responsabilidade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação 
da ordenação normativa”.

2 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.]
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Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, mas 
a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode abarcar 
outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas as regras 
éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as incorporadas 
pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. 
Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras jurídicas são com-
postas por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real distin-
ção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético envol-
viam essencialmente as noções de virtude e de justiça, constituindo 
esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, na Grécia antiga, 
berço do pensamento filosófico, embora com variações de aborda-
gem, o conceito de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso ele 
se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coação (es-
pécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma lei ética 
não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar alguém não 
torna a matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele que 
cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale[ REALE, Miguel. 
Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.]: “No plano 
das normas éticas, a contradição dos fatos não anula a validez dos 
preceitos: ao contrário, exatamente porque a normatividade não se 
compreende sem fins de validez objetiva e estes têm sua fonte na 
liberdade espiritual, os insucessos e as violações das normas con-
duzem à responsabilidade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação 
da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, mas 
a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode abarcar 
outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas as regras 
éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as incorporadas 
pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. 
Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras jurídicas são com-
postas por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

MORAL

Mos (latim, plural mores): costume;

Regulação (normatização), comportamentos considerados 
como adequados a determinado grupo social;

Prática (pragmática), particular;

Dependência espaço – temporal (relativa); caráter histórico 
e social.

A ética geral e profissional é um tema fundamental para o cam-
po da administração. É através dela que se estabelecem as normas 
e princípios que norteiam as ações dos profissionais em suas ativi-
dades diárias. A ética pode ser definida como o conjunto de valores 
morais que orientam o comportamento humano, respeitando a dig-
nidade e os direitos das pessoas, e promovendo o bem-estar social.

No contexto da administração, a ética profissional é essencial 
para garantir a integridade e a credibilidade do profissional. A ética 
profissional engloba todas as atividades desempenhadas por pro-
fissionais que possuem responsabilidade social, como médicos, ad-
vogados, engenheiros, contadores, administradores, entre outros. 
Esses profissionais precisam seguir um código de ética que oriente 
suas ações no exercício de suas atividades, a fim de promover o 
bem-estar social e o desenvolvimento sustentável.

Dessa forma, a ética profissional é um conjunto de princípios e 
regras que visam estabelecer padrões de conduta ética para os pro-
fissionais de uma determinada área. Esses padrões são estabeleci-
dos pelas instituições de classe, como os conselhos profissionais, 
que regulamentam o exercício da profissão e estabelecem as nor-
mas éticas que devem ser seguidas pelos profissionais.

Os fundamentos da ética profissional incluem a integridade, a 
honestidade, a justiça, a transparência, a responsabilidade e o res-
peito aos direitos humanos. A integridade é a base da ética profis-
sional, e se refere à honestidade e à coerência entre o que se pensa, 
fala e faz. A honestidade é um valor essencial para a construção da 
confiança entre as pessoas e para a promoção de relações éticas. A 
justiça se refere ao respeito às leis e às normas, além de garantir a 
equidade nas relações entre as pessoas.

A transparência é outro valor fundamental para a ética profis-
sional, pois permite que as pessoas envolvidas em uma determina-
da atividade tenham acesso a todas as informações relevantes para 
a tomada de decisões. A responsabilidade se refere à capacidade 
de responder pelos próprios atos, assumindo as consequências de 
suas ações. Por fim, o respeito aos direitos humanos é um valor es-
sencial para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, 
garantindo a dignidade e o bem-estar de todas as pessoas.

Portanto, a ética geral e profissional é um tema de extrema im-
portância para a administração, pois está relacionada à construção 
de uma sociedade mais justa e igualitária, além de garantir a integri-
dade e a credibilidade dos profissionais. A adoção de práticas éticas 
na administração é fundamental para garantir a sustentabilidade e 
o desenvolvimento das organizações e da sociedade como um todo.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES. 

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
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ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recorda-
ções, experiências, imagens internas e sentimentos que dão um 
sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

Democracia
A democracia é o regime político no qual a soberania é exer-

cida pelo povo da sociedade. O termo democracia tem origem no 
grego “demokratía” que é composta por “demos” (que significa 
povo) e “krátos” (que significa poder). Segundo o dicionário de sig-

nificados3, a democracia é um regime de governo em que todas as 
importantes decisões políticas estão com o povo, que elegem seus 
representantes por meio do voto. Ela também, é considerada um 
regime de governo que pode existir no sistema presidencialista, 
onde o presidente é o maior representante do povo, ou no sistema 
parlamentarista, onde existe o presidente eleito pelo povo e o pri-
meiro ministro que toma as principais decisões políticas

Sendo a democracia a forma de governo eleita pelo Estado, a 
cidadania retrata a qualidade dos sujeitos politicamente livres, ou 
seja, cidadãos que participam da criação e concordam com a ordem 
jurídica vigente. Por democracia entende-se, de forma geral, o go-
verno do povo, como governo de todos os cidadãos. 

Para que a democracia se estabeleça, é necessário o respeito à 
pluralidade, à transparência e à rotatividade: a democracia caracte-
riza-se pelo respeito à divergência (heterogeneidade), pela publici-
dade do exercício do poder e pela certeza de que ninguém ou grupo 
nenhum tem lugar cativo no poder, acessível a todos e exercido pre-
cária e transitoriamente.

O curioso o conceito de democracia, segundo Norberto Bob-
bio4, é que a democracia é o poder em público, e de fato, a partici-
pação do povo no exercício do poder somente se viabiliza por meio 
da transparência, da publicidade, da abertura, quando decisões são 
tomadas de forma clara e a todos acessíveis. Somente desta forma, 
o povo, titular de todo poder, pode eficazmente intervir nas toma-
das de decisões contestando-as, pelos meios legais, quando delas 
discordarem.

Cidadania
Já a cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políti-

cos e sociais estabelecidos na constituição de um país, no caso do 
Brasil, na Constituição Federal de 1988 (CF). A cidadania pode ser 
considerada como a condição do cidadão que vive de acordo com 
um conjunto de estatutos pertencentes a uma comunidade politica-
mente e socialmente articulada. Uma adequada cidadania implica 
que os direitos e deveres dos cidadãos estão interligados, e o res-
peito e cumprimento de ambos contribuem para uma sociedade 
mais equilibrada e justa.5

Cidadão
O cidadão é um indivíduo que convive em sociedade, ele é o 

habitante da cidade, e tem o direito de gozar de seus direitos civis 
e políticos do Estado em que nasceu, ou no desempenho de seus 
deveres para com este. O cidadão ao ter consciência e exercer seus 
direitos e deveres para com a pátria está praticando a cidadania. 
Assim, a cidadania, isto é, a qualidade de quem é cidadão, se exerce 
no campo associativo (da associação civil), pela cooperação de ho-
mens reunidos no Estado. Desta forma, a sobrevivência e harmonia 
da sociedade – como grupo, associação ode homens que é – depen-
de da vida cooperativa de seus cidadãos.

3 https://www.significados.com.br/democracia/
4 BOBBIO, N.; O futuro da Democracia: Uma defesa das regras do 

jogo. 6ª Edição – Ed. Paz e Terra, 1997.
5 https://www.significados.com.br/cidadania/


